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Art. 2o A concessão de diárias e passagens deverá ser au-
torizada pelo respectivo Ministro de Estado, permitida a delegação:

I - ao Secretário-Executivo ou autoridade equivalente;

II - aos Comandantes do Exército, da Marinha e da Ae-
ronáutica;

III - ao Chefe do Estado Maior-Conjunto das Forças Ar-
madas; e

IV - ao Secretário-Geral do Ministério da Defesa.

§ 1o Poderá haver subdelegação apenas:

I - aos dirigentes máximos de autarquias e fundações pú-
blicas;

II - ao Secretário de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República;

III - ao Secretário Extraordinário para Grandes Eventos do
Ministério da Justiça;

IV - ao Secretário Nacional de Segurança Pública do Mi-
nistério da Justiça;

V - aos Diretores-Gerais, no âmbito do Departamento de
Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal do
Ministério da Justiça; e

VI - aos ocupantes de cargo privativo de oficial-general, no
âmbito dos Comandos Militares e do Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas.

§ 2o A regras de delegação e subdelegação constantes deste
artigo aplicam-se inclusive para as hipóteses previstas no art. 7o, ca -
put, incisos I, II e III, do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012.

§ 3o Na hipótese de deslocamentos de mais de dez pessoas
para o mesmo evento, a autorização poderá ser realizada por meio de
indicação do quantitativo de servidores e de identificação do evento,
programa, projeto ou ação.

§ 4o As autorizações para despesas com diárias e passagens
poderão ser realizadas de forma reservada, nos termos do § 3o do art.
24 da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, quando envolverem
operações policiais ou atividades de caráter sigiloso.

Art. 3o Para os deslocamentos de que trata o inciso I do caput
do art. 1o, os pagamentos de diárias, independentemente da duração
prevista, poderão ser realizados a partir da data de entrada em vigor
deste Decreto, hipótese para a qual não se aplica o disposto no inciso
II do caput do art. 22 do Decreto no 825, de 28 de maio de 1993.

Art. 4o Para os deslocamentos realizados para as localidades
e nos períodos constantes do Anexo, os valores das diárias:

I - ficam majorados, segundo os percentuais constantes do
Anexo, para as faixas:

a) "E" e "F" do Anexo I ao Decreto no 5.992, de 19 de
dezembro de 2006, e

b) "D", "E", "F" e "G" do Anexo III ao Decreto no 4.307, de
18 de julho de 2002; e

II - para as faixas "A", "B", "C" e "D" do Anexo I ao
Decreto no 5.992, de 2006, e para as faixas "A", "B" e "C" do Anexo
III ao Decreto no 4.307, de 2002:

a) serão pagos os previstos para as faixas "E" do Anexo I ao
Decreto no 5.992, de 2006, e, para os militares das Forças Armadas, os
previstos para a faixa "D" do Anexo III ao Decreto nº 4.307, de 2002,
majorados pelos percentuais previstos no Anexo a este Decreto; ou

b) caso o valor de que trata a alínea "a" do inciso I do caput
resulte inferior ao previsto pelas regras usuais, serão pagos os valores
fixados pelo Decreto no 5.992, de 2006, ou, para os militares das
Forças Armadas, pelo Decreto no 4.307, de 18 de julho de 2002, sem
a majoração do Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos
deslocamentos para os quais a administração pública disponibilize
hospedagem ou não haja pernoite.

Art. 5o As despesas com os deslocamentos referidos neste
Decreto correrão à conta das dotações consignadas ao orçamento vi-
gente dos órgãos e entidades, observadas as limitações de movimen-
tação, empenho e pagamento, na forma da legislação orçamentária e
financeira e do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014.

Art. 6o O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e
o Ministério da Defesa, no âmbito de suas competências, poderão
expedir normas complementares para o cumprimento do disposto
neste Decreto.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de abril de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Miriam Belchior

ANEXO

LOCALIDADES, PERÍODOS E PERCENTUAIS
DE MAJORAÇÃO DAS DIÁRIAS

Localidade Período de Majoração Percentuais de
Majoração

Belo Horizonte - MG 10 de junho a 12 de julho 75%
Distrito Federal 11 de junho a 16 de julho 100%
Cuiabá - MT 9 de junho a 28 de junho 100%
Curitiba - PR 12 de junho a 30 de junho 50%
Fortaleza - CE 10 de junho a 8 de julho 100%
Manaus - AM 10 de junho a 29 de junho 100%
Natal - RN 9 de junho a 28 de junho 75%
Porto Alegre - RS 11 de junho a 4 de julho 75%
Recife - PE 10 de junho a 3 de julho 100%
Rio de Janeiro - RJ 11 de junho a 17 de julho 100%
Salvador - BA 9 de junho a 9 de julho 50%
São Paulo - SP 8 de junho a 13 de julho 50%

DECRETO No- 8.229, DE 22 DE ABRIL DE 2014

Altera o Decreto nº 660, de 25 de setembro
de 1992, que institui o Sistema Integrado de
Comércio Exterior - SISCOMEX, e dispõe
sobre o Portal Único de Comércio Exterior.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 660, de 25 de setembro de 1992, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º A Comissão Gestora do SISCOMEX, será composta
pelos seguintes integrantes:

I - Secretário-Executivo do Ministério da Fazenda;

II - Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior;

III - Secretário da Receita Federal do Brasil, do Ministério
da Fazenda; e

IV - Secretário de Comércio Exterior, do Ministério De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 1º Compete à Comissão Gestora do SISCOMEX:

I - administrar o SISCOMEX;

II - atuar junto aos órgãos e entidades da administração
federal participantes do SISCOMEX na revisão periódica de de-
mandas de dados e informações e de procedimentos adminis-
trados por meio do SISCOMEX, com vistas à sua padronização,
atualização, harmonização e simplificação;

III - auxiliar os órgãos e entidades da administração federal,
respeitadas as suas competências, nas iniciativas que interfiram
em procedimentos e exigências administrados por meio do SIS-
COMEX, com vistas à sua padronização, atualização, harmo-
nização e simplificação;

IV - deliberar sobre outros assuntos de sua atribuição;

V - criar grupos técnicos para o desenvolvimento de ati-
vidades específicas relativas às suas demais atribuições; e

VI - delegar aos órgãos ou grupos técnicos que a compõem
competências e atribuições determinadas da Comissão Gestora.

§ 2º A presidência e a vice-presidência da Comissão Gestora
do SISCOMEX serão exercidas, em regime de rodízio anual, pe-
los Secretários-Executivos dos Ministérios da Fazenda e do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, respectivamente.

§ 3º A Comissão Gestora do SISCOMEX se reunirá, or-
dinariamente, em caráter semestral e, extraordinariamente, me-
diante solicitação de sua presidência ou vice-presidência.

§ 4º Poderão ser convidados a participar das reuniões da
Comissão e de seus grupos técnicos outros órgãos e entidades da
administração pública.

§ 5º As entidades do setor privado poderão participar, em
caráter consultivo, de reuniões de grupos técnicos ou de reuniões
da Comissão, desde que convidadas formalmente pela Presidên-
cia da Comissão Gestora.

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior disporá sobre a
organização interna da Comissão Gestora do SISCOMEX." (NR)

"Art. 4º As disposições dos atos legais, regulamentares e
administrativos que alterem, complementem ou produzam efeitos
sobre a legislação de comércio exterior vigente deverão ser im-
plementadas no SISCOMEX concomitantemente com a entrada
em vigor desses atos.

§ 1º A formulação de exigências, licenças ou autorizações
diretamente incidentes sobre operações de comércio exterior de-
verá ser feita por intermédio do SISCOMEX.

§ 2º O disposto no § 1º poderá deixar de ser aplicado em
casos de emergência pertinentes às seguranças nacional, sanitária,
ambiental ou pública." (NR)

"Art. 6º ...............................................................................
........................................................................................................

§ 2º Outros documentos emitidos pelos órgãos e entidades da
administração federal direta e indireta, com vistas à execução de
controles específicos sob sua responsabilidade, nos termos da
legislação vigente, deverão ser substituídos por registros infor-
matizados." (NR)

"Art. 7º ................................................................................

§ 1º Sempre que necessário, poderão ser emitidos extratos,
eletronicamente autenticados da operação, que terão força pro-
batória junto a autoridades administrativas, fiscais e judiciais.

§ 2º A autenticidade do extrato poderá ser confirmada por
meio do Portal Único de Comércio Exterior de que trata o art. 9º-
A." (NR)

"9º-A. Deverá ser desenvolvido, no âmbito do SISCOMEX,
o Portal Único de Comércio Exterior, com os seguintes requisitos
essenciais:

I - o Portal Único de Comércio Exterior será um sistema de
tecnologia da informação mediante o qual os operadores e in-
tervenientes do comércio exterior poderão encaminhar documen-
tos ou dados exigidos pelas autoridades competentes para im-
portação, exportação ou trânsito de bens a um único ponto de
entrada acessível por meio da internet;

II - o Portal Único de Comércio Exterior distribuirá ele-
tronicamente, de modo padronizado e harmonizado e sem pre-
juízo da observância das disposições legais relativas ao sigilo
comercial, fiscal, bancário e de dados, os documentos e dados
por ele recebidos aos órgãos e entidades da administração pública
participantes do SISCOMEX que os exigirem;

III - após a análise dos documentos ou dados recebidos por
meio do Portal Único de Comércio Exterior, os órgãos e en-
tidades da administração pública participantes notificarão os ope-
radores e intervenientes privados no comércio exterior do re-
sultado dessa análise por meio do próprio Portal Único de Co-
mércio Exterior, nos prazos previstos na legislação;

IV - o Portal Único de Comércio Exterior deverá permitir
aos operadores e intervenientes do comércio exterior conhecerem
todas as exigências impostas por órgãos de governo para a con-
cretização de uma operação de importação, exportação ou trân-
sito aduaneiro;

V - uma vez que dados ou documentos já tenham sido
recebidos pelo Portal Único de Comércio Exterior, os mesmos
dados ou documentos não deverão mais ser requisitados pelos
órgãos e entidades da administração pública participantes do SIS-
COMEX, de modo a impedir a prestação repetida de informações
a sistemas ou de documentos;

VI - os dados e informações recebidos pelo Portal Único de
Comércio Exterior deverão compor banco de dados unificado do
comércio exterior, que permitirá a formação de estatísticas e
índices de desempenho;

VII - o acesso às informações armazenadas no banco de
dados a que se refere o inciso VI deverá ser compartilhado com
os órgãos e entidades da administração pública participantes, no
limite de suas competências e sem prejuízo da observância à
legislação referente aos sigilos comercial, fiscal e bancário;
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VIII - o acesso de usuários ao Portal Único de Comércio
Exterior deverá se dar mediante certificado digital emitidos no
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001; e

IX - o Portal Único de Comércio Exterior deverá permitir o
envio e a recepção de documentos digitais firmados por as-
sinatura digital." (NR)

"Art. 9º-B. A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, do
Conselho de Governo, acompanhará o desenvolvimento e a im-
plementação do Portal Único do Comércio Exterior e atuará de
forma coordenada com a Comissão Gestora do SISCOMEX na
articulação com os órgãos e entidades da administração federal a
que se refere o art. 9º-C." (NR)

"Art. 9º-C. Os seguintes órgãos e entidades da administração
federal atuarão em cooperação com a Comissão Gestora do SIS-
COMEX no desenvolvimento e na implementação do Portal Úni-
co de Comércio Exterior, sem prejuízo da participação de outros
órgãos e entidades que solicitem a participação:

I - Agência Nacional do Cinema - ANCINE;

II - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;

III - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis - ANP;

IV - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

V - Banco Central do Brasil;

VI - Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;

VII - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq;

VIII - Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,
mediante convênio com a Secretaria da Receita Federal do Brasil
e a Secretaria de Comércio Exterior;

IX - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;

X - Departamento de Polícia Federal - DPF;

XI - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;

XII - Comando do Exército;

XIII - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA;

XIV - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tec-
nologia - INMETRO;

XV - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
M A PA ;

XVI - Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovação - MCTI;

XVII - Ministério da Defesa;

XVIII - Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Re-
pública;

XIX - Secretaria de Portos da Presidência da República; e

XX - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SU-
FRAMA." (NR)

"Art. 10. Os Ministros de Estado da Fazenda e do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior estabelecerão as
normas complementares ao cumprimento do disposto neste De-
creto." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

Ricardo Schaefer

DECRETO DE 22 DE ABRIL DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Fluminense S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de Ca-
rapebus, Estado do Rio de Janeiro.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, no art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.175165/2013-02,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Fluminense S.A., os imóveis delimitados pelas coordenadas topo-
gráficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio público,
situados às margens da Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, localizados no Município de Carapebus, Estado do Rio de
Janeiro, necessários à execução das obras de duplicação do trecho
entre o km 132+560m e o km 144+000m:

I - área 1 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de coordenadas
N(Y)7550618,195 e E(X)220504,46, situado no limite com Rodovia
Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com azimute de
205°53'41" e distância de 78,21m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o ponto P2, de
coordenadas N(Y)7550547,833 e E(X)220470,302; deste, segue com
azimute de 205°55'08" e distância de 142,82m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
ponto P3, de coordenadas N(Y)7550419,383 e E(X)220407,878; des-
te, segue com azimute de 204°26'60" e distância de 32,10m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o ponto P4, de coordenadas N(Y)7550390,164 e
E(X)220394,593; deste, segue com azimute de 210°09'09" e distância
de 3,17m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Mário
Covas, BR-101/RJ, até o ponto P5, de coordenadas N(Y)7550387,42
e E(X)220392,999; deste, segue com azimute de 210°08'53" e dis-
tância de 7,76m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador
Mário Covas, BR-101/RJ, até o ponto P6, de coordenadas
N(Y)7550380,712 e E(X)220389,103; deste, segue com azimute de
215°09'42" e distância de 22,06m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o ponto P7, de
coordenadas N(Y)7550362,676 e E(X)220376,398; deste, segue com
azimute de 217°47'12" e distância de 40,32m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
ponto P8, de coordenadas N(Y)7550330,81 e E(X)220351,692; deste,
segue com azimute de 26°07'02" e distância de 68,20m, confrontando
neste trecho com José Carlos Nunes, até o ponto P9, de coordenadas
N(Y)7550392,05 e E(X)220381,716; deste, segue com azimute de
26°07'01" e distância de 135,34m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o ponto P10, de coordenadas
N(Y)7550513,571 e E(X)220441,293; deste, segue com azimute de
318°21'39" e distância de 7,44m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o ponto P11, de coordenadas
N(Y)7550519,133 e E(X)220436,348; deste, segue com azimute de
48°22'02" e distância de 31,40m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o ponto P12, de coordenadas
N(Y)7550539,992 e E(X)220459,815; deste, segue com azimute de
26°06'60" e distância de 11,66m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o ponto P13, de coordenadas
N(Y)7550550,458 e E(X)220464,946; deste, segue com azimute de
26°06'59" e distância de 78,21m, confrontando neste trecho com
Wilma Cordeiro e outros, até o ponto P14, de coordenadas
N(Y)7550620,681 e E(X)220499,373; deste, segue com azimute de
116°02'41" e distância de 5,66m, confrontando neste trecho com
Wilma Cordeiro e outros, até o ponto P1; fechando o perímetro com
664,34m e área com 2.925,88m²;

II - área 2 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de co-
ordenadas N(Y)7549702,923 e E(X)219903,236, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 215°08'01" e distância de 22,49m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
ponto P2, de coordenadas N(Y)7549684,527 e E(X)219890,291; des-
te, segue com azimute de 215°02'02" e distância de 50,39m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o ponto P3, de coordenadas N(Y)7549643,271 e
E(X)219861,367; deste, segue com azimute de 9°47'50" e distância de
21,63m, confrontando neste trecho com José Carlos Nunes, até o
ponto P4, de coordenadas N(Y)7549664,582 e E(X)219865,047; des-
te, segue com azimute de 20°20'06" e distância de 5,37m, confron-
tando neste trecho com José Carlos Nunes, até o ponto P5, de co-
ordenadas N(Y)7549669,617 e E(X)219866,913; deste, segue com
azimute de 47°28'52" e distância de 49,28m, confrontando neste tre-
cho com José Carlos Nunes, até o ponto P1; fechando o perímetro
com 149,15m e área com 395,75m²;

III - área 3 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de co-
ordenadas N(Y)7549161,44 e E(X)219522,477, situado no limite com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 213°53'48" e distância de 1,77m, confrontando neste tre-
cho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o ponto
P2, de coordenadas N(Y)7549159,971 e E(X)219521,49; deste, segue
com azimute de 214°58'29" e distância de 14,76m, confrontando

neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o ponto P3, de coordenadas N(Y)7549147,879 e E(X)219513,031;
deste, segue com azimute de 218°53'34" e distância de 7,07m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o ponto P4, de coordenadas N(Y)7549142,38 e
E(X)219508,595; deste, segue com azimute de 218°25'38" e distância
de 37,63m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Má-
rio Covas, BR-101/RJ, até o ponto P5, de coordenadas
N(Y)7549112,898 e E(X)219485,205; deste, segue com azimute de
1°20'53" e distância de 34,26m, confrontando neste trecho com José
Carlos Nunes, até o ponto P6, de coordenadas N(Y)7549147,146 e
E(X)219486,011; deste, segue com azimute de 49°28'56" e distância
de 8,71m, confrontando neste trecho com José Carlos Nunes, até o
ponto P7, de coordenadas N(Y)7549152,807 e E(X)219492,635; des-
te, segue com azimute de 73°51'55" e distância de 31,07m, con-
frontando neste trecho com José Carlos Nunes, até o ponto P1; fe-
chando o perímetro com 135,26m e área com 697,18m²;

IV - área 4 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de co-
ordenadas N(Y)7549042,216 e E(X)219427,341, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 219°15'30" e distância de 1,69m, confrontando neste tre-
cho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o ponto
P2, de coordenadas N(Y)7549040,908 e E(X)219426,272; deste, se-
gue com azimute de 220°13'24" e distância de 40,11m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o ponto P3, de coordenadas N(Y)7549010,279 e E(X)219400,367;
deste, segue com azimute de 222°12'50" e distância de 19,25m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o ponto P4, de coordenadas N(Y)7548996,025 e
E(X)219387,436; deste, segue com azimute de 220°42'45" e distância
de 16,03m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Má-
rio Covas, BR-101/RJ, até o ponto P5, de coordenadas
N(Y)7548983,873 e E(X)219376,979; deste, segue com azimute de
221°16'46" e distância de 37,78m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o ponto P6, de
coordenadas N(Y)7548955,482 e E(X)219352,055; deste, segue com
azimute de 223°23'39" e distância de 52,73m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
ponto P7, de coordenadas N(Y)7548917,164 e E(X)219315,827; des-
te, segue com azimute de 223°46'12" e distância de 11,86m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o ponto P8, de coordenadas N(Y)7548908,6 e
E(X)219307,623; deste, segue com azimute de 224°35'39" e distância
de 60,29m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Má-
rio Covas, BR-101/RJ, até o ponto P9, de coordenadas
N(Y)7548865,669 e E(X)219265,296; deste, segue com azimute de
223°41'53" e distância de 42,64m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o ponto P10, de
coordenadas N(Y)7548834,842 e E(X)219235,839; deste, segue com
azimute de 223°41'42" e distância de 18,32m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
ponto P11, de coordenadas N(Y)7548821,598 e E(X)219223,185;
deste, segue com azimute de 313°22'04" e distância de 13,80m, con-
frontando neste trecho com Benedito José Gomes, até o ponto P12, de
coordenadas N(Y)7548831,076 e E(X)219213,151; deste, segue com
azimute de 43°28'37" e distância de 17,91m, confrontando neste tre-
cho com Benedito José Gomes, até o ponto P13, de coordenadas
N(Y)7548844,069 e E(X)219225,471; deste, segue com azimute de
43°28'44" e distância de 42,94m, confrontando neste trecho com
Roberto Magaldi de Sales, até o ponto P14, de coordenadas
N(Y)7548875,229 e E(X)219255,019; deste, segue com azimute de
132°42'13" e distância de 9,97m, confrontando neste trecho com
Espólio de Euclides Freire, até o ponto P15, de coordenadas
N(Y)7548868,467 e E(X)219262,346; deste, segue com azimute de
43°33'16" e distância de 72,14m, confrontando neste trecho com
Espólio de Euclides Freire, até o ponto P16, de coordenadas
N(Y)7548920,75 e E(X)219312,055; deste, segue com azimute de
43°30'17" e distância de 167,47m, confrontando neste trecho com
José Carlos Nunes, até o ponto P1; fechando o perímetro com
624,68m e área com 1.779,20m²;

V - área 5 - inicia-se o perímetro no ponto P1, de co-
ordenadas N(Y)7548821,598 e E(X)219223,185, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 223°41'43" e distância de 26,64m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
ponto P2, de coordenadas N(Y)7548802,335 e E(X)219204,78; deste,
segue com azimute de 223°41'52" e distância de 18,85m, confron-
tando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o ponto P3, de coordenadas N(Y)7548788,704 e
E(X)219191,755; deste, segue com azimute de 223°41'43" e distância
de 78,50m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Má-
rio Covas, BR-101/RJ, até o ponto P4, de coordenadas
N(Y)7548731,944 e E(X)219137,523; deste, segue com azimute de
313°29'01" e distância de 13,39m, confrontando neste trecho com
Departamento de Estradas de Rodagem, até o ponto P5, de coor-
denadas N(Y)7548741,157 e E(X)219127,809; deste, segue com azi-
mute de 43°29'07" e distância de 78,53m, confrontando neste trecho
com Márcia Valéria Couto Mello, até o ponto P6, de coordenadas
N(Y)7548798,137 e E(X)219181,853; deste, segue com azimute de
43°39'55" e distância de 18,79m, confrontando neste trecho com
Proprietário Não Identificado, até o ponto P7, de coordenadas
N(Y)7548811,73 e E(X)219194,827; deste, segue com azimute de
43°31'46" e distância de 26,65m, confrontando neste trecho com
Benedito José Gomes, até o ponto P8, de coordenadas
N(Y)7548831,049 e E(X)219213,179; deste, segue com azimute de
133°21'58" e distância de 13,76m, confrontando neste trecho com
Benedito José Gomes, até o ponto P1; fechando o perímetro com
275,12m e área com 1.685,73m²;
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